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PROCESSO Nº 23106.058095/2022-91

 

1. PREÂMBULO

1.1. O Coordenador do Programa de Pós-Graduação em Medicina Tropical (PPGMT), no uso de suas atribuições legais, torna público e
estabelece as normas do processo sele�vo para o preenchimento das vagas dos cursos de Mestrado Acadêmico e de Doutorado do PPGMT, em
conformidade com as exigências do Regulamento deste programa e da Resolução CEPE nº 080/2021 do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da
UnB, Resolução nº 044/2020 do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da UnB, Resolução nº 05/2020 da Câmara de Pesquisa e Pós-Graduação da
UnB, Resolução nº 06/2020 da Câmara de Pesquisa e Pós Graduação da UnB.

...
 

2. DO NÚMERO DE VAGAS

Onde se lê:
 
 

"2.1 Será oferecido o seguinte número de vagas, para ingresso no primeiro semestre le�vo do ano de 2023.

2.1.1 Doutorado: 12 (doze) vagas;

2.1.2 Mestrado Acadêmico: 22 (vinte e duas) vagas;

...

2.7 As vagas serão distribuídas por área de concentração e por linha de pesquisa conforme Anexo I deste Edital."

 

Leia-se:

 

"2.1 Será oferecido o seguinte número de vagas, para ingresso no primeiro semestre le�vo do ano de 2023.

2.1.1 Doutorado: 15 (quinze) vagas;

2.1.2 Mestrado Acadêmico: 23 (vinte e três) vagas;

...

2.7 As vagas serão distribuídas por área de concentração e por linha de pesquisa conforme Anexo I - re�ficado deste Edital."

 

Brasília-DF, na data de assinatura.

 

Prof. Luiz Antonio Soares Romeiro 
Coordenador

Programa de Pós-Graduação em Medicina Tropical
Faculdade de Medicina
Universidade de Brasília
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